[image: image1.png]


[image: image2.png]


PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Município de São Pedro do Sul - RS
Email: presidente@camarasps.rs.gov.br
     camara@camarasps.rs.gov.br
                        diretor.legislativo@camarasps.rs.gov.br
                 contabilidade@camarasps.rs.gov.br
     juridico@camarasps.rs.gov.br
[image: image3.png]




São Pedro do Sul, 13 de setembro de 2013.
                                   Senhor Presidente:
                                    O Vereador signatário, integrante da Bancada do PMDB, apresenta, com guarida no Regimento Interno desta Casa, à apreciação do Plenário a seguinte

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 010/2013
                        Modificando a redação dos Artigos 1º, 3º e 4º, que passam a viger com a seguinte redação:
    Art. 1° Os pacientes idosos e as pessoas com deficiência poderão agendar, por telefone e via Internet, as suas consultas nas unidades de saúde do Município de São Pedro do Sul. Para os fins desta Lei considera-se:

I- Unidade de saúde, o estabelecimento compreendido como unidade básica de saúde, centro de saúde ou Estratégia de Saúde da Família;

II- Idoso, a pessoa que comprovar idade igual ou superior a 60 (sessenta) na data da consulta.

Art. 3º O número de consultas agendadas por telefone e via Internet será limitado a 20% (vinte por cento) das consultas disponíveis na unidade de saúde.

Art. 4º Para receber o atendimento agendado por telefone e via Internet, o paciente deverá apresentar, na ocasião da consulta, a sua carteira de identidade ou o cartão do Sistema Único de Saúde – SUS.

Fábio Polenz Parnov
Vereador da Bancada do PMDB
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Legislativo n° 010/2013, de 27 de agosto de 2013.
J u s t i f i c a t i v a
Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras:
O Projeto de Lei Legislativo Nº 010/2013 de autoria do Vereador Moacir Ramos de Oliveira (PSDB) é um projeto que vem, no nosso entendimento, ao encontro dos interesses da nossa população, em especial idosos e deficientes físicos.

Como um dos objetivos principais do projeto é garantir maior comodidade a esse grupo de pessoas que necessita de um atendimento preferencial estamos propondo com esta Emenda Modificativa que o agendamento possa se dar por telefone, mas também via Internet.

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras! Se a ideia é minimizar a necessidade deste grupo em se locomover até os postos de atendimento e também restringir o tamanho das filas, achamos por bem também prever o uso da Internet.
Somos sabedores que um grande número de pessoas idosas e portadoras de deficiência física usam tal instrumento em seus lares, portanto, poderiam utilizar-se desta ferramenta para marcarem as suas consultas.

Entendemos que esta Emenda em nenhum momento confronta-se com o teor do projeto, mas visa melhorá-lo e também trazer maiores benefícios à população.
Fábio Polenz Parnov
Vereador Bancada do PMDB
Telefone Fax: 55.3276.1255 / 55.3276.1755
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